
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

RESULTADO

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal de Goiás torna público o resultado da
distribuição das  Cotas de bolsas CAPES Demanda Social da PRPG para o mês de agosto, conforme informado
pelo OFÍCIO CIRCULAR Nº 38/2022/PRPG/UFG (doc. SEI nº 2990234). Seguindo os  critérios estabelecidos e
divulgados nas  Normas de distribuição de bolsas - Cotas da PRPG, bem como no  OFÍCIO CIRCULAR Nº
38/2022/PRPG/UFG, foram disponibilizadas para o mês de agosto de 2022 o total de 15 cotas para o nível de
Doutorado e 07 cotas para o nível de Mestrado, sendo preenchidas 02  cotas de Doutorado e 02  cotas de
Mestrado, assim distribuídas:

 

CANDIDATOS(AS) INDICADOS(AS) (UMA COTA PRPG) PELO PROGRAMA: MESTRADO
Classificação Nome do programa Candidato(a) indicado(a) Tipo de concorrência

1 CIÊNCIA ANIMAL (52001016014P8) Raphaela Bueno Mendes Bittencourt Ampla concorrência
2 ZOOTECNIA (52001016064P5) Déborah Oliveira Rodrigues Ampla concorrência

 

CANDIDATOS(AS) INDICADOS(AS) (UMA COTA PRPG) PELO PROGRAMA: DOUTORADO
Classificação Nome do programa Candidato(a) indicado(a) Tipo de concorrência

1 CIÊNCIA ANIMAL (52001016014P8) Wanessa Patrícia Rodrigues Ampla concorrência
2 ZOOTECNIA (52001016064P5) Lídia Caroline Ferreira Cruz Ampla concorrência

 

Houve ainda a manifestação do Programa de Pós-Graduação em Sociologia em concorrer a uma
cota de Mestrado para o mês de agosto, contudo, como o referido programa já havia sido contemplado com
uma cota no mês de julho (https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/85/o/SEI_UFG_-_3032086_-
_Resultado_Cotas_PRPG.pdf?1657382878), este não cumpriu os requisitos elencados nas Normas de
distribuição de bolsas - Cotas da PRPG e no OFÍCIO CIRCULAR Nº 38/2022/PRPG/UFG (doc. SEI nº 2990234).

Os programas contemplados com cota da PRPG para o mês de agosto de 2022 devem enviar
a documentação dos(as) candidatos(as) para implementação da respectiva cota juntamente ou após o envio da
documentação dos(as) candidatos(as) que serão contemplados com cotas do PPG, se houver, até o
dia 19/08/2022 via SEI (Tipo de Processo: Implementação de Bolsas).

 

Felipe Terra Martins

Pró-Reitor de Pós-Graduação da UFG

Documento assinado eletronicamente por Felipe Terra Martins, Pró-Reitor, em 09/08/2022, às 16:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3101778 e o
código CRC 99938FBA.

Referência: Processo nº 23070.039899/2022-46 SEI nº 3101778
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